
                 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANÇA DO PSB 

 
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE COAUTORIA Nº          , de 2021 

(Dos Srs. Danilo Cabral e outros) 

 

Requer a inclusão de coautoria no Projeto de 
Lei no 1.314, de 2021. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 102 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, inclusão dos subscritores do presente como coautores do Projeto de 
Lei no 1.314, de 2021, que “Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para 
dispor sobre a concessão de licença compulsória para atender às situações de 
emergência de saúde pública declarada pelo Poder Executivo Federal ou pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS); e concede licença compulsória para 
exploração de patentes e pedidos de patente de tecnologias úteis para o 
enfrentamento na Covid19 (Sars-CoV-2)”. 

 

 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2021. 

 
 
 

Deputado DANILO CABRAL 
Líder do PSB 
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Requerimento
(Do Sr. Danilo Cabral )

 

 

Requer a inclusão de coautoria

no Projeto de Lei no 1.314, de 2021.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210679285900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) *-(P_7834)

 2  Dep. Denis Bezerra (PSB/CE)

 3  Dep. Júlio Delgado (PSB/MG)

 4  Dep. Aliel Machado (PSB/PR)

 5  Dep. Cássio Andrade (PSB/PA)

 6  Dep. Elias Vaz (PSB/GO)

 7  Dep. Camilo Capiberibe (PSB/AP)

 8  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 9  Dep. Mauro Nazif (PSB/RO)

 10  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 11  Dep. Ted Conti (PSB/ES)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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